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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de manutenção de elevador na Gerência 

Regional da ANM localizada em Natal-RN.. 

 

OBSERVAÇÃO: Os tópicos 1 a 17 do presente Termo devem ser analisados, preenchidos e 

assinados por profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei nº 5.194, 

de 1966 e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 

12.378, de 2010 e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n° 

13.639, de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT. 

 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (   ) OBRA ou (  X ) SERVIÇO DE 

ENGENHARIA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações:  

Trata-se o presente objeto de contratação de empresa para realização de serviços de 

manutenção de elevador.  

 

1.2. Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é ( x ) SERVIÇO COMUM DE 

ENGENHARIA ou (   ) SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as 

diretrizes acima e as seguintes considerações:  

O objeto em questão trata-se da execução de manutenção preventiva de elevadores com 

fornecimento de material.   

 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR 

PROFISSIONAL HABILITADO DE ENGENHARIA 

 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Termo de referência ou Termo de Referência ( x  ) FOI 

elaborado por profissional habilitado em Engenharia Civil, com a emissão da ART juntada no 

documento nº ( doc sei n. 4756610). 

 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 
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JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a ( X  ) EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL ou (   ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou (   ) TAREFA ou 

(   ) EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações:  

Foi realizado estimativa de custos para execução mensal dos serviços de manutenção 

preventiva/corretiva do elevador localizado na ANM em Natal-RN. 

Considerando que é necessário que a futura empresa contratada execute a manutenção em plena 

conformidade, aceitando os riscos e variações por ele existentes, é imprescindível a adoção de 

regime de execução de empreitada por preço global, onde a contratada tem como meta fornecer 

o produto pré-determinado pelas especificações técnicas definidas no Termo de Referência. 

 

3.1. Caso adotado o regime de empreitada por preço global ou integral: definição das 

“subestimativas” e “superestimativas” relevantes 

 

Foi realizado levantamento detalhado in-loco dos quantitativos necessários para execução do 

objeto. 

Destaca-se ainda que fica sob o risco da contratada as possíveis variações existentes nos serviços, 

sendo obrigatória sua execução se a variação incorrer em erro que fique limitado a 10% (dez por 

cento) do valor global do contrato, conforme estipulado no parágrafo único do artigo 13 do 

Decreto Federal 7.983 de 08 de abril de 2013. 

 

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 

Considerando que todo o orçamento de preço de referência foi elaborado com base no SINAPI e 

pesquisa de mercados, em conformidade com o Decreto Federal n. 7983/2013, não faz necessário 

o detalhamento da planilha analítica, tendo em vista que o detalhamento dos custos é levantado 

pelo próprio sistema de gerenciamento da Caixa Econômica Federal através do SINAPI. 

 

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 

 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, ( X  ) FORAM adotados custos 

unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens 

relacionados à construção civil; 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados 

no SINAPI, ( X  ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 6º do 

Decreto nº 7.983, de 2013: 

( x  ) tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 

federal: (citar as fontes)  
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Foram utilizadas pesquisas de preços publicadas pelo Painel de Preços 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos) e ORSE 

(http://orse.cehop.se.gov.br/servicos.asp). 

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente licitação: 

( x) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações; 

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto nº 

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; 

(   ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 

6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes; 

 

7. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (x) 

DESONERADOS ou (   ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a 

Administração, conforme simulação juntada aos autos e as seguintes considerações (preencher se 

necessário): 

Caso a ANM utilize preços sem desoneração, o valor da mão-de-obra teria aumentado em 29,38% 

no caso de horista, e de 23,58% no caso do mensalista, conforme tabela SINAPI.  

 

Pelos dados apresentados, verifica-se que utilizar folha desonerada é mais vantajoso para a 

administração. 

 

8. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

De forma pragmática o Decreto nº 7.983/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI, 

como segue: 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência 

acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no 

mínimo: 
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I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 

natureza direta e personalística que oneram o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

Cabe lembrar que os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não 

contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB) instituída 

pela Lei nº 12.546/2011.  

Portanto, caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS, deverá 

acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da obra ou serviço – 

ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013. 

Porém, caso sejam adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, não deve constar o 

percentual da CPRB no BDI da obra ou serviço. 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o detalhamento do BDI: 

( x  ) observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 2013; 

(   ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

 

JUSTIFICATIVA: Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do 

BDI contemplado no Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas: 

Administração central: ( x  ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Pelo fato de usar custo de média de mercado, optou-se pelo custo de administração central médio 

de mercado. 

Seguro e garantia: ( x  ) 1º quartil ou (   ) médio ou ( x  ) 3º quartil: 

Optou-se pela faixado terceiro quadril por conta de que a empresa deverá fornecer as peças para 

reposição do equipamento. 

Risco: (  x ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Optou-se pelo 1º quadril tendo em vista que o risco de ocorrer problemas na execução da 

manutenção é baixo, por se tratar de um equipamento novo. 

Despesa financeira: ( x  ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Optou-se pelo 1º quadril de porcentagem tendo em vista que a prestação de serviços não tem 

envolvimento da necessidade de desembolso financeiro de grande porte para prestação dos 

serviços. 

Lucro: (x   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil: 
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Optou-se pelo primeiro quartil por padronizar uma taxa de lucro que seja condizente com a 

prestação de serviços em um equipamento que possui menos 05 anos de uso. 

 

9. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de engenharia 

representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado separadamente do 

contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da realização do seu objeto, 

a Administração deverá realizar licitações diferentes para a empreitada e para o fornecimento. 

Segundo o estudo do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de mero 

fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de 11,10% (1º 

quartil) – 14,02% (médio) – 16,80% (3º quartil). 

De todo modo, conforme art. 9°, § 2°, do Decreto n° 7.983/2013, no caso do fornecimento de 

equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como intermediário entre o 

fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricações e logísticas não 

padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua, nos mercados 

nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da 

aquisição, excetuando-se a regra anteriormente prevista. 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, ( x ) SERÁ ou (  ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido 

sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Os materiais a serem fornecidos não serão fabricados pela empresa. A mesma apenas autuará 

como responsável pela instalação da peça. 

JUSTIFICATIVA: Caso adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

(x  ) foram observados os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(x   ) foi adotado o parâmetro do (x   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com 

as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, 

de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

 

10. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Ainda no mesmo Acórdão n° 2.622/2013 – Plenário, o TCU também tratou especificamente do 

custo de administração local - embora não deva constar do BDI, e sim da planilha de custos 

diretos. 

Após cuidadoso estudo, foram adotados os seguintes padrões para o percentual de administração 

local a ser inserido no custo direto da obra de construção de edifícios: 3,49% (1º quartil) - 6,23% 

(médio) - 8,87% (3º quartil). 

No mais, a Administração deverá atentar para a necessidade de definir critério objetivo para a 

medição e o pagamento do item “administração local”, estipulando pagamentos proporcionais à 

execução financeira do contrato, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de engenharia 
Atualização: Setembro/2021 

 

como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local 

em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em 

cumprimento ao subitem 9.3.2.2. do AC n. 2.622/2013, do TCU. 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o custo direto de administração local: 

(   ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

( x  ) adota o parâmetro do ( x  ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

JUSTIFICATIVA: O cronograma físico-financeiro (   ) PREVÊ pagamentos proporcionais para 

o custo de administração local para cada período de execução contratual, refletindo 

adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

Não se aplica ao caso em tela. 

11. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

De acordo com a Súmula TCU n° 260/2010, “é dever do gestor exigir apresentação de Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de 

obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, 

orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-

financeiro e outras peças técnicas”. 

De acordo com o art. 10 do Decreto nº 7.983, de 2013, a anotação de responsabilidade técnica 

pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive 

de suas eventuais alterações. 

 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, as ARTs relativas aos documentos técnicos da licitação 

foram juntadas nos documentos nº (doc. Sei n. 4756610). 

 

 

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Nos termos do art. 12 do Decreto n° 7.983, de 2013, a minuta de contrato deverá conter 

cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à 

medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o cronograma físico-

financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que deverão ser 

executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão realizadas e os 

respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá verificar o devido 

cumprimento em comparação com as especificações dos projetos básico/executivo e atestar as 
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condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de determinar as correções devidas pelo 

executor da obra ou comunicar ao setor financeiro competente a possibilidade de deflagração dos 

procedimentos pertinentes ao pagamento da etapa cumprida. 

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o critério de 

aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim sobre o preço 

de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual ou abaixo dos 

preços de referência correspondentes da administração pública (art. 13, inciso I e parágrafo único 

do Decreto n° 7.983, de 2013. 

Da mesma forma, durante a execução contratual, a remuneração devida à contratada também 

seguirá o valor de cada etapa do cronograma – sendo altamente recomendável que a previsão de 

pagamento coincida com 100% (cem por cento) da conclusão da respectiva etapa, a fim de se 

evitar a necessidade de medição (atividade própria da empreitada por preço unitário). 

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos efetivamente 

executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua planilha. Ainda 

assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de execução contratual, 

além de também basear a medição dos serviços prestados. 

 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o cronograma físico-financeiro consta do documento nº (   

). 

Caso tenha sido adotado o regime de empreitada por preço global: o cronograma físico-financeiro 

(   ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos 

pelos licitantes. 

Não se aplica ao caso em tela. 

13. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

O projeto executivo é requisito obrigatório da licitação para obras e serviços, devendo ser 

elaborado em sequência à conclusão e aprovação do Termo de referência (art. 7º, II, da Lei nº 

8.666/93). 

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT (art. 6º, X, da Lei nº 8.666/93). 

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado pelo próprio 

contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (arts. 7º, § 1º, e 9º, § 2º, da 

Lei n° 8.666/93). 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação: 

(   ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

(   ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.  
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Nessa hipótese, (   ) ATESTO que o termo de referência e os demais documentos técnicos da 

licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos 

projetos executivo pela contratada. 

Não se aplica ao caso em tela por se tratar de mera realização de manutenção 

preventiva/corretiva de elevador. 

 

14. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

14.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao 

(x) CREA ou ao ( ) CAU ou ao (    ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

Por se tratar de serviços de manutenção preventiva em máquinas e equipamentos de transporte 

vertical, faz-se necessária a existência de que a empresa possua registro no CREA/CAU e que já 

tenha vínculo de atividades com os equipamentos previstos no objeto em questão. 

14.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Conforme a Súmula TCU nº 263/2011, a comprovação da capacidade técnico-operacional deve 

limitar-se às parcelas simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado 

– as quais devem ser indicadas no edital, conforme § 2º do art. 30 da Lei nº 8.666/93. 

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em item sem 

grande complexidade técnica” (Acórdão nº 33/2013 – Plenário), bem como “relativa à execução 

de serviço de pequena complexidade técnica” (Acórdão nº 1.898/2011 – Plenário). 

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela necessidade de 

razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição: “Embora seja possível a 

fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num patamar que possa garantir que a 

empresa contratada tenha condições técnicas para executar o objeto licitado, mas que não restrinja 

a competitividade. A comparação efetuada pela unidade técnica demonstra claramente que as 

quantidades mínimas previstas na concorrência ora examinada são excessivas, limitando 

desnecessariamente o universo de possíveis interessados em participar do certame licitatório.” 

(Voto no Acórdão 1771/2007 – Plenário). 

Em outros acórdãos, o TCU menciona o patamar de 50% do quantitativo correspondente do objeto 

licitado como limite máximo da exigência, salvo justificativa técnica, lastreada em dados 

objetivos (Acórdãos n° 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011, 

2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário). 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional 

serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a 

seguir elencadas: 

( x ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 
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Para os serviços de execução de manutenção em elevadores: apresentar ao menos 01 (um) 

atestado técnico. 

 

14.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS  

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( ) ACEITO ou ( x  ) VEDADO o somatório de 

atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 

demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

Por se tratar de serviços de manutenção continuada  de forma preventiva/corretiva, já foi 

solicitada a apresentação de, ao menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica. Nesta situação, 

não cabe solicitar somatório de atestados, tendo em vista que basta 01 (uma) comprovação de 

atestado. 

 

14.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, que demonstre ter executado previamente determinado serviço. 

Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT. 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional 

serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a 

serem executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo de engenheiro mecânico: serviços de  manutenção preventiva/corretiva em 

elevadores; 

 

14.5. EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 

TÉCNICO 

Segundo o art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, dentre os requisitos de qualificação técnica, 

pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, (  ) SERÁ exigida a indicação de instalações, 

aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

Não se aplica ao caso, tendo em vista que se tratar de mera manutenção preventiva/corretiva de 

elevadores. 

 

14.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será (   ) FACULTATIVA ou 

(   ) OBRIGATÓRIA, e o licitante ( x ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de 
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vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base 

na seguinte justificativa técnica: 

O contratante não pode ser obrigado a realizar a vistoria, em contrapartida, quando não realiza 

a vistoria ele estará assumindo possíveis riscos existentes no contrato. 

15. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA: O Termo de referência (   ) ADMITIU ou ( x ) NÃO ADMITIU a 

subcontratação na presente licitação, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes 

considerações (preencher se necessário): 

Por se tratar de prestação de serviços continuadas no equipamento de elevador da sede da ANM 

em Natal-RN, atrelado ao fato de que o fornecimento de serviços está vinculado com eventual 

disponibilidade de material, não há como realizar divisão de serviços com possibilidade de 

subcontratação, tendo em vista que a expertise de manutenção dos equipamentos é da contratada. 

 

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

16.1. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO 

O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

capital ou patrimônio líquido mínimo equivalente a determinado percentual do valor total 

estimado da contratação, limitado ao máximo de 10% (dez por cento). 

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite 

legal de 10% (dez por cento) (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/93), a qual deve balizar-se em critérios 

técnicos. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das 

empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for 

fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, 

trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que 

poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de 

microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de 

incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre 

o assunto. 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigida a comprovação de (   ) CAPITAL 

MÍNIMO ou (  x ) PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( 10% ) por cento sobre 

o valor total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

Ao analisar o impacto do custo anual do contrato, verifica-se que o mesmo tem a estimativa de 

R$ 10.980,37 reais por ano. Como o contrato envolve fornecimento de mão-de-obra e material, 

utilizar o falor de PL de 10% do valor anual do contrato representa R$ 1.098,40 reais, valor este 

de baixo impacto para uma empresa que estima gastar mensalmente menos de um mil reais por 

mês.  

17. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
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Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 

discricionário da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, 

requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo 

administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU 

Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 

Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a 

vedação de empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada 

restrição à competitividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). 

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto, conforme orientações 

do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada empreendimento estará a requerer, por 

exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de gestão da obra, a capacitação técnica dos 

participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas obras como um todo, implicando em 

grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão dimensionar a complexidade do 

empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem qualificação para a assunção de 

encargos além de suas respectivas capacidades técnica, operacional ou econômico-financeira, 

todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão 

n° 1.165/2012 – Plenário) 

Ao final, de acordo com o Acórdão nº 2.898/2012 - Plenário, "deve ser admitida a formação de 

consórcio quanto o objeto a ser licitado envolver questões de alta complexidade e de relevante 

vulto, em que empresas, isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais 

vantajosa, em atendimento ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993". 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( x ) VEDADA ou (x ) PERMITIDA a 

participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

O objeto não se trata e alta complexibilidade, e enquadra-se na questão mera prestação e 

serviços comuns de engenharia continuado. 

18. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, 

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, 

houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade. 

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, Seq. 14) tem 

a seguinte ementa: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA 

CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A 

PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO – RESTA INCÓLUME O TERMO DE 

CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE 

TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, 

MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS Nº 12.690, DE 2012, E Nº 12.349, DE 

2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-

SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, 

PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE. 
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I – As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 2012, são sociedades constituídas 

para o exercício de atividades laborais em proveito comum, com autonomia coletiva e coordenada, 

mediante autogestão e adesão voluntária e livre. 

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre a União e o Ministério 

Público do Trabalho se caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não eventualidade. 

III – Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a aludidos serviços que não 

ofende às Leis nº 12.690, de 2012, e nº 12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e 

obviamente, a participação de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente 

a utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra subordinada. 

IV – Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a 

responsabilização da União por encargos trabalhistas. 

  

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma licitação de obras 

e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de subordinação jurídica 

entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de habitualidade..." na execução do 

contrato que será celebrado. Portanto, demandando a existência de relação de emprego dos 

trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será possível a participação de cooperativas 

no certame. E geralmente consta a previsão de utilização de diversos profissionais que, "...pelo 

modo como é usualmente executado no mercado em geral...", implica em subordinação jurídica 

da empresa contratada e dos respectivos trabalhadores.  

 

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do 

serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados – 

e os serviços contratados também deverão ser executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedada qualquer intermediação ou subcontratação. 

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve ser vedada a 

participação de cooperativas no certame. 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( x  ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a 

participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: 

Trata-se e prestação de serviços continuada sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, onde o 

objeto é a manutenção de equipamento específico de carga, o qual exige expertise na área para 

executar as atividades. Também em busca realizada não foi encontrada cooperativa que trabalhe 

no perfil de prestação de serviços de manutenção de elevadores em Natal-RN. 

 

19. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE 

ACESSIBILIDADE 

A contratação de obras e serviços de engenharia deverá observar a inclusão de critérios e práticas 

de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade (artigo 3º, caput, da Lei n° 8.666/93).  

A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia pode ocorrer em:  

(a) aspectos técnicos constantes do termo de referência/termo de referência ou do 

projeto executivo. Nos aspectos técnicos, há orientações no Manual Projeto de 
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Edifícios Públicos Sustentáveis: uma abordagem cultural, econômica, ambiental e 

arquitetônica, publicação do Senado Federal/Rede Legislativo Sustentável (2ª, 

edição, Senado Federal, 2019), disponível neste link: 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/562746 e 

 

(b) observância da legislação e normas brasileiras. Neste aspecto, consulte o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível neste link: 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-

de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-

sustentaveis  

  

No âmbito da AGU, o PARECER n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO 

n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU, trouxe a seguinte orientação:  

EMENTA:.  

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar 

critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas 

contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução 

contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos; 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas 

contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do 

processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de 

realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, 

consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União 

 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Termo de referência ou Termo de Referência ( ) ou 

Projeto Executivo (X ) incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental (   ), de 

acessibilidade (  ).  

No presente feito, o Termo de referência ou Termo de Referência (   ) ou Projeto Executivo ( )  

não incluiu critérios critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental (   ), de acessibilidade (  

) pelos seguintes fundamentos: 

 

20. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de maior 

valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis (Acórdão nº 

3.126/2012 – Plenário). 

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho: 

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá 

(deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando inexistirem 

riscos de lesão ao interesse estatal, a Administração não precisará impor a prestação de 

garantia.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed., São 

Paulo: Dialética, 2005, p. 499) 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/562746
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
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Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de risco de prejuízo 

ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado. 

De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo-lhe justificar 

sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada instrução 

processual. 

Nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, a garantia não excederá a 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato (§ 2º), podendo ser elevada para até 10% (dez por cento) do valor do contrato 

para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e 

riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente (§ 3º). 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a 

apresentação de garantia de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Considerando que o contrato envolve, além a prestação de serviços, o fornecimento de peças 

para substituição, a Administração Pública deve se resguardar com objeto que permita que seja 

utilizado meios para que a contratada cumpra com suas obrigações contratuais. Foi estipulado 

o valor de10% (dez por cento) do valor anual da contratação, tendo em vista o baixo valor anual 

do contrato, que é menor que R$ 20.000,00 (vinte mil reais por ano). 

 

21. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nos termos do art. 3° do Decreto n° 7.892/2013, o sistema de registro de preços poderá ser 

adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

O TCU tem condenado a utilização do SRP em tais situações, conforme os seguintes julgados: 

“10. Manifesto-me favoravelmente ao posicionamento da unidade técnica de que não há 

base legal para o procedimento levado a efeito no âmbito da UFAM, considerando que 

na forma como foi concebido o certame só seria possível a contratação uma única vez, 

para o serviço ali explicitado, situação que descaracteriza por completo a opção pelo 

sistema de registro de preço.” (Acórdão n° 113/2012 – Plenário) 

“16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e da finalidade o ente público ("órgão 

gerenciador", nos termos do art. 1º, parágrafo único, III, do Decreto Federal nº 

3.931/2001) valer-se do sistema de registro de preços para celebrar contrato com objeto 

absolutamente idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto é, constituir uma ata de registro 
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de preços para simplesmente firmar contrato pela totalidade do valor da ata. Não se pode 

aceitar aqui o argumento de que, nesse caso, a ata ainda teria utilidade para os "caronas", 

uma vez que sua finalidade precípua - sua razão maior de ser - é o atendimento às 

necessidades do "gerenciador" e dos eventuais "participantes" (art. 2º, III, do Decreto 

Federal nº 3.931/2001).” (Acórdão nº 113/2014 – Plenário) 

“6. Assiste inteira razão à unidade técnica quanto à indevida utilização do sistema de 

registro de preços (SRP) para contratação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico, uma 

vez que se trata de contratação imediata de serviços continuados e específicos, com 

quantitativos certos e determinados, não havendo parcelamento de entregas do objeto, 

conforme descrito no Termo de Referência.” (Acórdão 1.604/2017 – Plenário) 

Assim, o registro de preços somente pode ser adotado quando a situação concreta ensejar o 

enquadramento num dos incisos do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, mediante justificativa 

expressa do setor técnico. 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços (   ) FOI ou (x  ) NÃO 

FOI adotado. 

Em caso de resposta positiva, o enquadramento do registro de preços se dá no inciso (   ) I ou (   ) 

II ou (   ) III ou (   ) IV do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, com base na seguinte motivação: 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------- 

 

22. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO 

(DECRETO Nº 10.193/2019) 

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 passou 

a estabelecer limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 

realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos Órgãos, entidades e fundos do Poder 

Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, na forma do artigo 

3º. 

“Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 

administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do 

Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 

República. 

§ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 

delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; 

e 

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários 
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de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 

subdelegação nos termos do disposto no § 3º. 

§ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores 

ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 

subdelegação.” 

 

Sob a égide do revogado Decreto nº 7.689, 2012, que regulava o tema, foi baixada a Portaria nº 

249, de 13 de junho de 2012, do então Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, que 

estabeleceu normas complementares para o seu cumprimento, prevendo em seu artigo 3º que as 

atividades de custeio decorrem de contratações diretamente relacionadas às atividades comuns a 

todos os Órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais 

como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 

telecomunicação; 

II - as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 

copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 

1997; 

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

editoriais; 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio 

deve considerar a natureza das atividades Contratadas, conforme disposto neste artigo, e 

não a classificação orçamentária da despesa. 

. 

Até que o ato normativo (Portaria nº 249/2012-MPOG) seja revisto ou revogado, conforme 

determinação contida no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, o órgão/entidade deve 

certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada – se constitui ou não atividade de 

custeio - tendo como parâmetro a citada Portaria, adotando as providências necessárias, se for o 

caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura 

do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio 

processo, por memorando ou ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio 

idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente, consoante § 1º do artigo 4º 

da Portaria nº 249, de 2012. 

 

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG, a 

natureza da atividade a ser contratada 

A - (   ) Não se constitui em Atividade de Custeio. 

B - (x ) constitui-se em Atividade de Custeio; 

  Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o valor estimado 

da contratação, a autoridade assessorada: 

 B.1 (    ) detém competência para celebrar o contrato; 

 B.2. ( x   ) irá obter autorização para celebrar o contrato. 
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